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RESUMO 

 

NAKAMURA, Bruna Laís Sousa Tourinho. Efetividade da produção antecipada de 

provas. 2020. 211 f. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito, Universidade de São 

Paulo, São Paulo, 2020. 

 

A produção antecipada de provas é um tema relevante no âmbito do direito probatório. A 

reestruturação do tema no Código de Processo Civil de 2015 foi muito importante para a 

desvinculação da produção antecipada de provas da demanda destinada a resolver o conflito 

de direito material, que antes era referida como demanda principal, bem como para o 

reconhecimento da desnecessidade do requisito da urgência para a sua realização. Diante 

desse contexto, o objetivo da dissertação foi analisar as principais repercussões da produção 

antecipada de provas como demanda autônoma, verificar a plausibilidade das disposições 

incluídas no Código de Processo Civil de 2015 pelo legislador, e, ainda, constatar a sua 

utilização no campo prático, ou seja, além das questões teóricas positivadas no novo diploma 

processual. A partir dessas premissas, o instituto, que já era conhecido no Código de 

Processo Civil de 1973, foi estudado à luz da efetividade do processo. Com o 

aprofundamento do assunto, pretendeu-se constatar se a intenção do legislador tem sido 

comprovada na prática e em que medida seria possível aprimorar e incentivar a utilização da 

demanda probatória autônoma em situações de direito material e de direito processual, 

inclusive a sua interface com a arbitragem. A partir da revisão da bibliografia sobre o tema, 

observou-se a contribuição da produção antecipada de provas para a consecução dos escopos 

do processo, o que foi estudado sob a ótica da efetividade do processo. 

 

Palavras-chave: Provas. Direito autônomo à prova. Efetividade do processo. Produção 

antecipada de provas. Código de Processo Civil de 2015. Direito material.  

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



ABSTRACT 

 

NAKAMURA, Bruna Laís Sousa Tourinho. Effectiveness of anticipated production of 

evidence. 2020. 211 p. Master’s Degree – Law School of the University of São Paulo, São 

Paulo, 2020. 

 

The anticipated production of evidence is a relevant subject in the area of probative law. The 

restructuring of the theme in the Civil Procedure Code of 2015 was very important for 

untying the anticipated production of evidence of the demand to resolve the conflict of 

substantive law, which was previously referred to as the main demand, as well as for 

recognizing the needlessness of the requirement of urgency for its realization. Given this 

context, the purpose of the thesis was to analyze the main repercussions of the anticipated 

production of evidence as an autonomous demand, to verify the plausibility of the provisions 

included in the Civil Procedure Code of 2015 by the legislator, and also to verify their use 

in the practical field, that is, beyond the theoretical questions raised in the new procedural 

law. Based on these premises, the institute, which was already known in the Civil Procedure 

Code of 1973, was studied in the light of the effectiveness of the process. With the deepening 

of the subject, it was intended to verify if the legislator's intention has been proven in practice 

and to what extent it would be possible to improve and encourage the use of autonomous 

probative demand in substantive and procedural law situations, including its interface with 

arbitration. From the review of the literature on the subject, the contribution of the 

anticipated production of evidence to the achievement of the scopes of the process was 

observed, which was studied from the perspective of the effectiveness of the process. 

 

Keywords: Evidence. Autonomous right to proof. Effectiveness of the process. Anticipated 

production of evidence. Civil Procedure Code of 2015. Substantive law. 
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INTRODUÇÃO 

 

O tema deste trabalho é a efetividade da produção antecipada de provas. A 

efetividade que se pretende analisar se relaciona à reestruturação das hipóteses e do 

procedimento da produção antecipada de provas do Código de Processo Civil de 2015, que 

compreende a solução adequada de conflitos, bem como os reflexos na própria eventual e 

futura demanda pela qual as partes poderão discutir a relação jurídica de direito material.  

O questionamento principal do trabalho é saber em que medida a positivação da 

produção antecipada de provas como demanda autônoma no Código de Processo Civil de 

2015 resolve as circunstâncias práticas que decorrem do instituto, bem como avaliar as várias 

possibilidades de sua utilização, tendo em vista o direito material e outras situações de direito 

processual que podem se servir da produção antecipada de provas. 

O objetivo geral da dissertação é verificar os principais aspectos e controvérsias 

atinentes à produção antecipada de provas à luz do Código de Processo Civil de 2015. 

Os objetivos específicos são analisar (i) a transição da produção antecipada de provas 

do Código de Processo Civil de 1973 ao Código de Processo Civil de 2015; (ii) as 

aproximações e os distanciamentos da produção antecipada de provas em relação a outros 

sistemas jurídicos que preveem instrumentos similares; (iii) quais as contribuições da nova 

produção antecipada de provas para a efetividade do processo; (iv) como o instituto tem sido 

utilizado na prática, inclusive diante de algumas decisões judiciais proferidas na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015; e (v) em que situações concretas a nova produção 

antecipada de provas pode ser melhor aproveitada e as consequências dessa utilização. 

Para atingir esses objetivos, buscou-se (i) fixar as premissas básicas relacionadas aos 

principais conceitos do direito probatório; (ii) analisar as diferenças entre a produção 

antecipada de provas como antes prevista no Código de Processo Civil de 1973 e no atual 

Código de Processo Civil de 2015; (iii) examinar o instituto da produção antecipada de 

provas teoricamente no intuito de suscitar os principais reflexos do seu procedimento; e (iv) 

estudar o instituto da produção antecipada de provas aplicado na prática.  

O direito probatório é muito relevante no direito processual civil. O campo da 

produção de provas, seja nos processos judiciais, seja nos processos arbitrais, é 

extremamente rico e dinâmico, proporcionando o esclarecimento sobre os fatos essenciais 
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que envolvem os pedidos das partes, decisivos para a formação do convencimento do juiz 

ou do árbitro, o que é fundamental para a pacificação das relações sociais. 

Ao buscar a tutela jurisdicional, as partes pretendem obter o bem da vida. Nesse 

contexto, a prova é essencial para a formação do convencimento do juiz, que aplicará o 

direito ao caso concreto. Porém, atualmente, a prova também tem outras funções. 

O direito à produção de provas se tornou cada vez mais relevante em razão do realce 

da sua autonomia. Esse estudo não é novo, mas a melhor estruturação apresentada pelo 

Código de Processo Civil de 2015 não apenas consolidou as teses anteriormente debatidas e 

difundidas pela doutrina, mas também conferiu segurança jurídica para a utilização das ações 

probatórias autônomas, o que, entretanto, não encerra as discussões e a necessidade de 

debates a respeito do tema, com destaque à produção antecipada de provas. Isso porque 

verificam-se novas disposições com relação ao procedimento, que não era tão 

profundamente explorado pela doutrina na vigência do Código de Processo Civil de 1973. 

A positivação da demanda de produção antecipada de provas no Código de Processo 

Civil de 2015 é um reconhecimento de que a prova sempre tem papel principal e decisivo; 

ou seja, o conflito que envolve a relação jurídica de direito material não é o foco desse 

processo; a prova não urgente deixa de ser produzida apenas na fase instrutória, e congrega 

outros objetivos além da imediata lógica comprovação dos fatos alegados, que antes somente 

era admitida com o caráter cautelar, o que marcou o Código de Processo Civil de 1973. 

Nesse sentido, conforme dispõe o artigo 381 do Código de Processo Civil de 2015, 

são três as hipóteses em que a produção antecipada de provas pode ser admitida, quais sejam: 

(i) quando houver fundado receio de que se torne impossível ou muito difícil a verificação 

de determinados fatos na pendência da ação; (ii) quando a prova a ser produzida seja 

suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito; e 

(iii) o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação. 

É nesse contexto que, a partir da autonomia do direito à prova, supera-se a noção de 

que o juiz é o único e exclusivo destinatário da prova, de modo que os sujeitos processuais 

também façam parte desse processo, com a possibilidade de avaliar suas chances em um 

futuro litígio com base nas provas produzidas em demanda autônoma e anterior, 

especialmente na hipótese em que não há urgência a justificar a tutela jurisdicional. 

Especificamente no que se refere às novas disposições relativas à produção 

antecipada de provas no Código de Processo Civil de 2015, que é a parte mais relevante 
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deste estudo, buscar-se-ão respostas e interpretações a partir dos problemas verificados na 

vigência do Código de Processo Civil de 1973, os quais o legislador pretendeu resolver com 

o novo procedimento agora positivado no sistema jurídico brasileiro. 

Tendo em consideração o direito estrangeiro, também foram estudados alguns 

instrumentos correlatos, com a finalidade de identificar diferenças e semelhanças em relação 

ao que acontece na sistemática brasileira com base em fundamentos teóricos, que ajudarão 

na busca de conclusões a respeito do tratamento de soluções que serão aventadas. 

Esses parâmetros são importantes. Embora a maioria dos artigos relativos à produção 

antecipada de provas do Código de Processo Civil de 2015 tenha pacificado entendimentos 

que causavam problemas práticos importantes, há questões que precisam ter a atenção da 

doutrina porque ainda não foram completamente sistematizadas e aprofundadas. 

Ao lado da autonomia do direito probatório, com o Código de Processo Civil de 2015 

foi evidenciada uma preocupação com os métodos adequados de solução de conflitos, com 

grande estímulo à conciliação e à mediação, de modo que as partes cheguem a um acordo 

sem o prolongamento das discussões judiciais até que haja uma decisão por um terceiro 

imparcial. Nesse contexto, a produção antecipada de provas também assume uma função 

importante, tendo em vista que se pretendeu um instrumento apto a fomentar a 

autocomposição, nos termos do artigo 381, II, do Código de Processo Civil de 2015. 

Sabe-se que uma das principais questões muito debatidas atualmente é o grande 

número de processos judiciais e a dificuldade de prestar uma tutela jurisdicional adequada e 

efetiva. Também nesse sentido, outra hipótese de produção antecipada de provas foi prevista 

no artigo 381, III, do Código de Processo Civil, que é aquela relativa à prevenção do 

ajuizamento de uma demanda em razão do prévio conhecimento dos fatos.  

Outros temas e questões processuais complexas e controversas decorrem das 

disposições sobre a produção antecipada de provas no Código de Processo Civil de 2015, o 

que também será analisado nesta dissertação de mestrado. 

O primeiro capítulo da dissertação foi destinado a analisar questões gerais relativas 

à prova e aos principais princípios constitucionais e processuais, com o objetivo de 

fundamentar as conclusões a respeito da autonomia do direito à prova e de outros aspectos 

do instituto. Essas considerações são válidas e servem para a análise do procedimento da 

produção antecipada de provas prevista no Código de Processo Civil de 2015.  
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O segundo capítulo apresenta a produção antecipada de provas a partir de uma 

pesquisa das suas origens, em especial das questões suscitadas no Código de Processo Civil 

de 1973 e a sua evolução até o Código de Processo Civil de 2015. Ao analisar a nova 

produção antecipada de provas, estabeleceram-se as considerações acerca da efetividade do 

processo e das hipóteses que podem autorizar a realização da prova antecipadamente. 

No terceiro capítulo, foram examinados os aspectos procedimentais da produção 

antecipada de provas prevista no Código de Processo Civil de 2015, começando pela sua 

natureza jurídica até a finalização do processo, com a entrega da prestação jurisdicional. 

Por fim, o quarto e último capítulo da dissertação destina-se a analisar as aplicações 

práticas da produção antecipada de provas, com foco em questões que podem ser suscitadas 

em decorrência da eventual e futura demanda para a discussão da relação jurídica de direito 

material, bem como situações de direito material e de direito processual nas quais ela pode 

ser útil, tudo com o objetivo de colaborar com a efetividade do processo. 

Assim, entende-se que todos esses fatores aliados fazem com que o tema proposto 

nesta dissertação seja atual e interessante do ponto de vista da doutrina do direito processual 

civil. Com esse estudo, pretende-se incentivar a utilização da produção antecipada de provas 

à luz da efetividade do processo, pelo que se entende como sendo a satisfação do direito 

material mediante a melhor utilização dos instrumentos processuais, no intuito também de 

concretizar a intenção do legislador do Código de Processo Civil de 2015.  
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CONCLUSÃO 

 

 Após o desenvolvimento de todos os capítulos da dissertação, serão apresentadas as 

considerações finais e conclusões alcançadas pelo estudo. 

 A partir da análise da produção antecipada nas legislações processuais anteriores, 

verificou-se que a positivação da produção antecipada de provas sem o requisito da urgência 

e desvinculada do processo principal foi uma conquista importante do Código de Processo 

Civil de 2015, que tem como objetivo não apenas a diminuição do número de processos 

judiciais em trâmite perante o Poder Judiciário, como também o alcance da efetividade do 

processo por meio da disponibilização de instrumentos para propiciá-la. Ao longo do 

trabalho, observou-se que as premissas e conceitos relacionados ao direito probatório 

também se verificam na produção antecipada de provas, a despeito da sua autonomia. 

 Nesse sentido, a produção antecipada de provas é um mecanismo que está alinhado 

aos princípios do processo, que estão expressos na Constituição Federal e no Código de 

Processo Civil de 2015. As hipóteses da produção antecipada de provas demonstram o 

incentivo à autocomposição, que pode ser mais facilmente alcançada com o conhecimento 

prévio das partes sobre os fatos, com os quais elas podem melhor avaliar as suas chances de 

êxito em relação ao conflito, o que concretiza os escopos do processo. 

Outro aspecto relevante que decorre da realização da produção antecipada de provas 

é a possibilidade de a parte evitar a propositura de uma demanda para a discussão da relação 

jurídica de direito material em razão do resultado da prova. Por outro lado, no caso de 

propositura da demanda, por certo, a parte terá elementos mais consistentes para embasá-la, 

o que naturalmente implicará que esse processo seja mais efetivo. As partes poderão não 

apenas propor demandas mais fundamentadas, mas também melhor exercer o seu direito de 

defesa diante de elementos probatórios já conhecidos. 

Em razão do reconhecimento da autonomia do direito à prova, inclusive, optou-se, 

neste trabalho, pela não utilização da expressão demanda principal para a referência à 

eventual e futura demanda para a discussão da relação jurídica de direito material que pode 

ser proposta por qualquer das partes da produção antecipada de provas. 

Concluiu-se que a produção antecipada de provas tem natureza jurisdicional 

contenciosa, o que tem reflexos importantes. Em relação aos aspectos procedimentais, para 
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além dos fundamentos do artigo 381, II e III, do Código de Processo Civil de 2015, foram 

destacadas questões relevantes que merecem atenção para melhor reflexão da doutrina. 

Inicialmente, a competência para a produção antecipada foi desvinculada do juízo 

competente para o julgamento de eventual demanda para a discussão da relação jurídica de 

direito material. Essa mudança decorre claramente da valorização da autonomia do direito à 

prova, que, por um lado, confere segurança às partes para a produção da prova. Por outro 

lado, também foi observado um possível prejuízo de que o juiz da produção antecipada de 

provas não seja o mesmo da eventual instrução da demanda que poderá discutir a relação 

jurídica de direito material. No entanto, muito embora tenha se entendido que seria melhor 

e mais efetivo que houvesse a possibilidade de apreciação da prova pelo mesmo juiz nos 

casos de identidade de competência territorial, essa foi a escolha legislativa. Assim, é 

necessário avaliar as consequências advindas dessa realidade para propor eventual mudança. 

 Diante da relevância dos princípios processuais, observou-se que a vedação 

apresentada pelo legislador à apresentação de defesa e recurso não está em consonância com 

esses princípios, motivo pelo qual entendeu-se que é necessário repensar o artigo 382, §4º, 

do Código de Processo Civil de 2015 para limitar a defesa aos aspectos relacionados ao 

direito à prova, assim como a possibilidade de recurso das decisões relativas à prova. Isso 

porque, conforme mencionado ao longo do trabalho, a produção antecipada de provas se 

destina não à valoração da prova produzida, mas à possibilidade de produzir a prova de 

forma autônoma. Assim, diversas questões podem decorrer do mérito desse processo. 

 Nesse contexto, também verificou-se que, considerada a limitação na cognição da 

produção antecipada de provas, não cabe qualquer manifestação do juiz a respeito da prova 

produzida, que servirá, em um primeiro momento, preponderantemente a qualquer das 

partes, razão pela qual, inclusive, foi pontuado que a produção antecipada de provas pode 

ter natureza dúplice. As partes podem utilizar-se da prova igualmente, além da possibilidade 

de que não apenas o autor, mas também os interessados requeiram a produção da prova no 

mesmo procedimento, desde que não haja violação ao princípio da duração razoável. 

 Ainda no que se refere à atuação do juiz, também a despeito da autonomia do direito 

à prova e da impossibilidade de que ele interfira no direito material subjacente ao conflito, a 

sua participação é fundamental para a validação do procedimento da produção antecipada 

de provas, além da contribuição com a formação da prova. 
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 Os reflexos práticos decorrentes da produção antecipada de provas foram apontados. 

No que se refere à eventual propositura de uma demanda para a discussão da relação jurídica 

de direito material, verificou-se a contribuição da realização de uma prova antecipadamente, 

pois há influência direta na dedução dos pedidos (tópico 4.1).  

Por outro lado, analisou-se que a completa desvinculação entre os processos pode 

gerar a inutilidade da prova produzida antecipadamente, razão pela qual se concluiu que, 

diante da observância aos princípios processuais, defende-se que a prova deve ser utilizada, 

para que não haja a inutilidade da prova produzida antecipadamente. A despeito da 

possibilidade, a sua renovação deve ser vista como exceção (tópico 4.2). 

Procurou-se, ainda, analisar situações nas quais a produção antecipada de provas 

poderia ser utilizada, no intuito de incentivá-la, por conta dos seus potenciais benefícios. 

Assim, foram destacadas áreas de direito material (por exemplo, direito societário, direito 

ambiental, direito tributário e direito imobiliário) e situações de direito processual (demanda 

monitória, constituição de prova para a impetração de mandado de segurança, tutela de 

evidência, ação rescisória e constituição de prova para provar o cumprimento de obrigação 

ou de condição no intuito de consubstanciar um processo de execução). 

Também foi destacado que produção antecipada de provas e arbitragem é um tema 

importante nesse cenário. Diante da crescente utilização da jurisdição arbitral para a 

resolução de conflitos, cogita-se a utilização da produção antecipada de provas nesse 

contexto. Essa possibilidade, como visto no tópico 4.3.5.1, suscita a dúvida com relação à 

competência para conhecer da produção antecipada de provas. Nesse ponto, concluiu-se pela 

importância da produção antecipada, e que a produção antecipada de provas deve ser 

realizada perante o tribunal arbitral, a despeito dos problemas apontados com relação aos 

custos e ao tempo. A despeito disso, recomenda-se que as partes celebrem a convenção de 

arbitragem para assegurar como será a competência na hipótese de necessidade de produção 

antecipada de provas com a dispensa do requisito da urgência. 

Por fim, diante da amplitude da produção antecipada de provas, inclusive com 

relação aos requisitos que possibilitam o conhecimento da demanda, destacou-se a 

preocupação com os abusos nesse sentido, como se observa em outros sistemas jurídicos, 

para que os objetivos do Código de Processo Civil de 2015 não sejam desvirtuados. Nesse 

sentido, além da cultura dos jurisdicionados, entende-se que caberá a atuação do juiz na 

identificação dessas situações, inclusive com a aplicação de sanções com o objetivo de evitar 

abuso do direito de produzir provas antecipadamente. 
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Assim, concluiu-se que a produção antecipada de provas sem o requisito da urgência 

é um instrumento efetivo, que congrega uma série de benefícios e espaços de utilização, o 

que, sem dúvida, contribui com a efetividade do processo. 
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